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ATA DA 24 a REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 2023.  

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de agosto (08), do ano de dois mil e 
vinte e três (2023), às 16 horas, na sala das Comissões situada no edificio da 
Câmara Municipal, reuniu-se ordinariamente a Comissão de Justiça e Redação, 
para análises das seguintes proposituras: - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 36/2023,  de autoria do Vereador Amarai de Oliveira Gomes, que dispõe sobre 
acréscimo de § 6° ao Art. 168 da Lei n° 1.037, de 26 de dezembro de 1973 (Código 
de Posturas do Município); - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 37/2023,  de 
autoria do Vereador Fernando José Sibila Marcondes, que dispõe sobre acréscimo 
de Art. 167-A à Lei n° 1.037, de 29 de dezembro de 1973 (Código de Posturas do 
Município); - PROJETO DE LEI N° 153/2023,  de autoria do Vereador Natalino 
Antonio da Silva, que institui no âmbito do município de Mogi Guaçu, a campanha 
permanente de conscientização, orientação e prevenção à febre maculosa, e dá 
outras providência, na forma do SUBSTITUTIVO N° 01/2023; - PROJETO DE LEI 
N° 192/2023,  de autoria do Prefeito Municipal, que desafeta trechos que especifica 
da Área de Recreio do Loteamento Jardim Santo Antônio para condição de 
integrantes do sistema viário e dá outras providências; - PROJETO DE LEI N°  
193/2023,  de autoria da Vereadora Liliane Helena Barbosa Chiarelli, que institui e 
inclui no Calendário Municipal de Eventos de Mogi Guaçu o dia da "Escola"; - 
PROJETO DE LEI N° 194/2023,  de autoria da Vereadora Liliane Helena Barbosa 
Chiarelli, que institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos de Mogi Guaçu o 
dia dos "Conselheiros Tutelares"; - PROJETO DE LEI N° 195/2023,  de autoria da 
Vereadora Liliane Helena Barbosa Chiarelli, que institui e inclui no Calendário 
Municipal de Eventos de Mogi Guaçu o dia do "Padeiro"; PROJETO DE LEI N° 
196/2023,  de autoria da Vereadora Liliane Helena Barbosa Chiarelli, que institui e 
inclui no Calendário Municipal de Eventos de Mogi Guaçu o dia dos "Filhos"; - 
PROJETO DE LEI N° 200/2023,  de autoria da Vereadora Judite de Oliveira, que 
dispõe sobre nova redação à epígrafe, Artigos 1° e 2° da Lei n° 5.486, de 05 de 
julho de 2021, que institui no município de Mogi Guaçu a "Patrulha Maria da 
Penha", e dá outras providências; - PROJETO DE LEI N° 202/ 2023,  de autoria do 
Vereador Raphael de Godoy Locatelli, que denomina "Álvaro da Silva Domingues" 
(Índio) os Campeonatos de Futebol de Base de Mogi Guaçu; - PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N° 17/2023,  de autoria do Vereador Amaral de Oliveira Gomes, que 
dispõe sobre a alteração de dispositivo que especifica da Resolução n° 45, de 08 de 
setembro de 1982 (Regimento Interno da Câmara Municipal); - PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N° 38/2023,  de autoria da Vereadora Judite de Oliveira, 
que dispõe sobre a concessão de Título de "Cidadão Guaçuano" ao Senhor Paulo 
Sérgio Silva Mendes. 
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Inicialmente os membros da Comissão de Justiça e Redação decidiram 
aprovar integralmente o texto da Ata correspondente à 16a  Reunião Extraordinária, 
levada a efeito no dia 21 de agosto de 2023. 

Presentes os Vereadores Natalino Antonio da Silva (Presidente), 
Fernando José Sibila Marcondes (Relator) e Judite de Oliveira (Membro), decidiu a 
Comissão emitir PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar a° 
36/2023, Projeto de Lei Complementar n° 3712023, Projeto de Lei n° 153/2023, 
Projeto de Lei n° 192/2023, Projeto de Lei n° 193/2023, Projeto de Lei n° 194/2023, 
Projeto de Lei n° 195/2023, Projeto de Lei n° 196/2023, Projeto de Lei n° 200/2023, 
Projeto de Lei a° 202/2023, Projeto de Resolução n° 17/2023 e Projeto de Decreto 
Legislativo n'3812023. 

Do que, para constar, eu ERIKI DE FREITAS 
GOIS -    Diretor de Departamento Legislativo da Câmara 
Municipal de Mogi Guaçu, fiz lavrar a presente Ata que, depois de lida e aprovada, 
será devidamente assinada. 

President 

Ver. FERNANDO JOSÉ SIBILA MARCONDES 
Relator 

Vera. JUDI w N 'E OL EIRA 
M.' bro 
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